LEI Nº 881, DE 02/07/84

Autoriza assinatura de Convênio de Mútua Colaboração com a Secretaria de Estado de Administração.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Mútua Colaboração com a Secretaria de Estado de Administração do Estado de Minas Gerais, para fins de levantamento dos bens imóveis de propriedade do Estado, situados no Município de Timóteo, visando a viabilização do Cadastramento Patrimonial.

Parágrafo Único. Para celebração do Convênio de que trata este artigo, o Executivo observará, fielmente, a minuta que acompanha a presente lei.

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 02 de julho de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

